
  

AO EXMO. SR(A). PREGOEIRO(A) DO PREGÃO ELETRÔNICO nº 

xxx/2.024 DO MUNICIPIO DE TAUBATÉ – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Pregão nº xxxx/2.024 – Capina Elétrica. 

 

 

 

 

 

   G.S. AMBIENTAL E TECNOLOGIAS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas – CNPJ sob nº22.483.659/0001-89 com sede à Av. Carlos Frederico 

Werneck Lacerda, nº177 – Cidade Jardim – Jacareí – SP, representada neste 

ato por seu proprietário Sr. Giovani da Cunha Guedes, vem interpor 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 



  

Em face dos fatos e acontecimentos ocorridos na Sessão de Habilitação e 

Julgamento ocorrida em 26 de fevereiro pp., com foco em REGISTRO DE 

PREÇO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE CAPINA 

ELETRICA, ATRAVES DE COMUTAÇÃO ELETRONICA DE 

CONTATOS MULTIPLOS. 

 

   Considerando o princípio da fidelidade ao Edital, além do 

princípio intrínseco da economicidade financeira e temporal, passamos a 

expor: 

 

1) Da interposição de Recurso Administrativo pela Empresa Royale -  

Em primeiro momento comentamos a intenção de 

apresentação de Recurso Administrativo por parte da Empresa Royale, 

mesmo sem conhecer do citado Recurso, nos antecipamos e anunciamos que 

a mencionada Empresa NÃO TEM ATESTADO DE CAPACIDADE 

TÉCNICA compatível com o Edital. 

Tal afirmação é liquida e certa se partirmos do princípio 

que a tecnologia da “Capina Elétrica, através de Comutação Eletrônica de 

Contatos Multiplos”, é tecnologia EXLUSIVA DA EMPRESA ZASSO 

BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA - CNPJ nº 

69.002.673/0001-87, da qual, minha Empresa, é representante exclusiva na 

região do Vale do Paraíba e Litoral Norte de São Paulo. 

   Não fossem tais exclusividades, podemos também 

afirmar que a possível recorrente Royale, NUNCA teve contato com a 

tecnologia da Capina Elétrica por Comutação Eletrônica de Contatos 

Multiplos, conforme Certidão Negativa da própria fabricante (Doc. 01 

– Anexo). 

   Desta feita, é fato afirmar que a Empresa Royale, trouxe 

à baila Atestados de Jardinagem que em nada se relacionam com o Objeto 

do certame. 

   Descartado potencial Recurso da Empresa Royale, 

passamos a nosso mérito. 

 

 



  

2) Da inabilitação da Empresa GS Ambiental -  

Em que pese a minha Empresa GS AMBIENTAL 

TECNOLOGIA E SOLUÇÕES LTDA, tenha invertido/trocado, quando da 

solicitação de juntada, os documentos (Cartão de Inscrição CNPJ, CNDT e 

Certidão Conjunta), TODOS de acesso público que a qualquer momento 

podem ser expedidos e/ou verificados via eletrônica. E, nesta condição de 

DOCUMENTOS PÚBLICOS, compõem mero lapso formal, o que em nada 

compromete a lisura e habilitação da minha Empresa GS AMBIENTAL 

TECNOLOGIA E SOLUÇÕES LTDA para continuidade do certame. 

Há de se notar que a inabilitação de minha Empresa GS 

AMBIENTAL TECNOLOGIA E SOLUÇÕES LTDA, minimamente causará 

aos cofres públicos gastos desnecessários, sem falar na morosidade que tal 

posicionamento desta Pregoeira causará, uma vez que o certame terá que ser 

reiniciado, praticamente de seu nascedouro. 

Com certeza, tal proceder ocasionará perda desnecessária 

de tempo e recursos que, certamente o município não dispõe nestas taciturnas 

épocas de gestão. 

Inabilitar uma Empresa idônea, tão somente, por um erro 

formal na juntada de documentos (que inclusive já foram juntados em 

momento posterior), que a qualquer momento ou por spont própria do Sr(a). 

Pregoeiro(a), poderiam ser impressos “de oficio”, não dão causa a 

inabilitação.  

Existem também outros motivos que contribuem para a 

continuidade do certame, vejamos: 

a) Como já dito o objeto deste certame refere-se a contratação de uma 

tecnologia nova e recente dominada por um numero pequeno de 

empresa devido a oferta do equipamento, onde o mesmo é 

produzido com exclusividade no Brasil pela empresa ZASSO 

BRASIL, CNPJ nº69.002.673/0001-87,  e sua disponibilização é 

através de empresas representantes homologadas e certificadas 

pelo mesmo, que ofertam estes serviços de forma exclusiva. Em 

face a esta questão, a empresa GS AMBIENTAL TECNILOGIA E 

SOLUÇÕES LTDA, é uma destas, onde temos a representação da 

operação na região de Vale do Paraíba e Litoral Norte de São Paulo, 

região onde está inserido município de Taubaté. 

Comprovadamente através dos certificados emitidos pelo 



  

Fabricante, assim como também os atestados técnicos em 

conformidade com o objeto deste pregão emitido por clientes; 

b) Os atestados apresentados por nossa empresa neste certame, 

diferencia-se dos demais concorrentes, uma vez que, por sermos o 

representante operacional do fabricante do equipamento e 

homologado por eles para utilização, ofertamos de forma plena os 

serviços ora licitados, sem deixar nenhuma dúvida sobre o que está 

sendo atestado por nossos clientes. Nosso atestado, esta explicito a 

tecnologia utilizada conforme descrito no edital, sem pairar 

nenhuma dúvida a respeito, e nem atestar de forma generalizada 

“CAPINA ELÉTRICA”, sem fazer menção específica do que se 

trata; 

c) Salientamos ainda que estes equipamentos são de alto custo para 

sua produção, e que o modelo de negócio da empresa fabricante, 

somente disponibiliza um novo pedido com prazo de 90 dias, a 

contar do pedido formal, o que nos remete há mais de 120 (cento e 

vinte) dias; No entanto, temos a disponibilidade de iniciar os 

trabalhos com a oferta dos equipamentos licitados, pois temos em 

nossa empresa um estoque dos mesmos disponível. Esse fato, nos 

diferencia dos demais concorrentes, garantindo o êxito na 

contratação e INÍCIO DOS TRABALHOS IMEDIATAMENTE; 

 

Desta feita, visando a economicidade financeira e 

temporal, especialmente no que tange ao objetivo final de atendimento 

imediato da demanda apresentada e por todo o acima exporto, REQUER: 

1) Seja relevada a falha formal na juntada de documentos 

que, frise-se EXISTIAM!!! mas simplesmente não 

foram juntados de forma correta, caracterizando 

assim, SIMPLES ERRO FORMAL, que sequer tem 

força para barrar a Supremacia do Interesse Público no 

desempenho do trabalho solicitado; 

2) Seja observada e preservada a Supremacia do 

Interesse Público, com a continuidade do certame,  

HABILITANDO-SE a Empresa GS AMBIENTAL 

TECNOLOGIA E SOLUÇÕES LTDA, que tem 

TODOS OS DOCUMENTOS solicitados no Certame 

e é a única com os Atestados de Capacidade 

adequados ao objeto do certame; 



  

3) Tais pedidos encontram guarida na atual Lei Federal 

nº14.133/2021 que tem por objetivo principal agilizar 

e dar qualidade aos serviços públicos colocados à 

disposição da população. 

 

Nestes Termos, 

Pede e E. deferimento. 

 

      Taubaté, 27 de fevereiro de 2.024.  

 

 

 

Giovani da Cunha Guedes 

Proprietário GS Ambiental 
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A/C Sra. Samara.

Boa tarde!
Conforme conversado pessoalmente, segue as razões do recurso e os documentos de forma digital, e que são os
mesmos que foram entregues de forma física.

Atenciosamente.

Diego Ramos
Advogado



AO(À) ILUSTRISSÍMO(A) SENHORA(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAUBATÉ – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

Ref: 

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS N º 02/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 965/2024 

 

 

CONSÓRCIO ROYALE, constituída por INSTITUTO ROYALE, inscrito no 
CNPJ de n. 44.129.080/0001-55, com sede na cidade de São José dos Campos 
- SP, situada na Rua Bambuí, nº 462 - CEP- 12.230-130, em consórcio com 
FACILITY LOGISTICA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 12.078.240/0001-98, com sede na Rodovia Edmir Viana Moura, 
887 (Km 02), na cidade de Caçapava – SP, representado por seu líder, Sandro 
Henrique de Carvalho Coelho, portador do CPF/MF nº 121.971.408-92, através 
de vem interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO, pelas razões que 
passa a expor.  

 

DA TEMPESTIVIDADE 

 

Preliminarmente, salienta –se que nos termos do inciso I do art. 165 da Lei 
14133/21, cabe recurso administrativo no prazo de 03 (três) dias da decisão que 
declare o vencedor em pregão. 

No caso em tela, a decisão ocorreu em 20.02.2024 em sessão de licitação. 
De modo que, o prazo para interpor recurso decorre em 25.02.2024. 

Demonstrada, portanto, a tempestividade do presente Recurso. 

 

1. DA SÍNTESE DOS FATOS 

 

Em apertada síntese, conforme consignado na Ata de Realização de 
Pregão Eletrônico, cujo objeto diz respeito a “o registro de preço para eventual 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de capina 
elétrica, por meio de comutação eletrônica de eletrodos múltiplos para 
eletrocussão de plantas daninhas por uma extensão de 6.000.000 metros 



lineares, sendo disponibilizados 04 (quatro) equipamentos em atividades 
concomitantes a critério da administração municipal, por um período de 12 (doze) 
meses prorrogável uma única vez por igual período”, a recorrente e a empresa  
BRUNO DE OLIVEIRA FRANCA ME, estavam em disputa para a obtenção do 
objeto do edital do pregão eletrônico supramencionado. 

Durante a sessão do pregão eletrônico, a empresa Recorrente, apresentou 
a melhor proposta, onde após os trâmites de praxe foi aberto a etapa da 
habilitação da empresa. 

Neste momento a Recorrente solicitou dilação do prazo em 1 (uma) hora 
para a apresentação dos documentos e foi dado prazo para a Recorrente 
apresentar os documentos pertinentes à habilitação. 

Ocorre que, em virtude da instabilidade no fornecimento por parte do 
servidor da internet no local onde o recorrente estava, algum dos arquivos com 
a documentação foram anexados fora do prazo estipulado pelo pregoeiro, sendo 
que após o anexo dos documentos, a rede de internet ficou totalmente instável, 
não permitindo ao recorrente alegar o interesse na apresentação do presente 
recurso. 

De tal forma, a empresa BRUNO DE OLIVEIRA FRANCA ME manifestou 
sobre a desabilitação do Recorrente para que este fosse desclassificado e 
consequentemente a empresa manifestante fosse classificada e posteriormente 
houve a adjudicação do pregão em favor da empresa BRUNO DE OLIVEIRA 
FRANCA ME. 

Entretanto a empresa vencedora juntou documentos de outra 
empresa, de nome MAXIMOS MANUTENCAO E CONSERVACAO LTDA, 
sendo inclusive que a empresa BRUNO DE OLIVEIRA FRANCA ME se quer 
juntou um contrato de consórcio, tampouco juntou procuração que 
outorgasse ao representante da empresa supostamente vencedora poderes 
para representar a empresa MAXIMOS. 

Diante da instabilidade no fornecimento por parte do servidor da internet 
no local onde o Recorrente estava e por tal razão, o Recorrente deixou de 
apresentar a intenção do recurso no momento do pregão, o que se faz neste 
momento e de forma escrita. 

Destarte, as razões deste recurso devem prosperar pelos fatos e 
argumentos a seguir dispostos. 

 

2. DAS RAZÕES DO RECURSO 

 

Preliminarmente é imperioso destacar que a licitação é um procedimento 
administrativo, composto de atos ordenados e legalmente previstos, mediante os 
quais a Administração Pública busca selecionar a proposta mais vantajosa. 
Todavia, cada um dos seus atos deve ser conduzido em estrita conformidade 
com os princípios constitucionais e os parâmetros legais.[1] 



De acordo com o professor Gasparini, Diógenes são duas finalidades na 
licitação: Primeiro, visa selecionar a proposta mais vantajosa, que traga os 
maiores benefícios financeiros aos órgãos licitantes. E em segundo lugar 
oferecer igual tratamento aos que desejam participar do processo, conforme 
expresso no art. 11 da Lei 14133/21. 

Neste sentido, elucidamos as palavras do renomado Hely Lopes Meirelles, 
vejamos: 

“A escolha da proposta será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da Legalidade, da 
Impessoalidade, da Moralidade, da Igualdade, da Publicidade, da 
Probidade Administrativa, da Vinculação ao Instrumento 
Convocatório, do Julgamento Objetivo e dos que lhes são 
correlatos.”[2] 

De pronto, concluímos que não há como se falar em proposta mais 
vantajosa que não esteja em consonância com as normas do edital e os 
princípios que regem a licitação. Assim, veremos pontualmente que a BRUNO 
DE OLIVEIRA FRANCA ME não apresentou a proposta mais vantajosa. 

Nesse sentido, destacamos as lições da ilustre Maria Sylvia Zanella Di 
Pietro: 

“Trata-se de princípio essencial cuja inobservância enseja 
nulidade do procedimento. Além de mencionado no art. 11 da 
Lei 14133/21, ainda tem seu sentido explicitado, segundo o qual 
“a Administração não pode descumprir as normas e 
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada”. 
E o artigo 17, inciso IV, ainda exige que o julgamento e 
classificação das propostas se façam de acordo com os critérios 
de avalição constantes do edital. O princípio dirige-se tanto à 
Administração, como se verifica pelos artigos citados, como aos 
licitantes, pois estes não podem deixar de atender aos requisitos 
do instrumento convocatório (edital ou carta-convite); se 
deixarem de apresentar a documentação exigida, serão 
considerados inabitados e receberão de volta, fechado, o 
envelope-proposta; se deixarem de atender as exigências 
concernentes a proposta, serão desclassificados.” [3]. 

Outrossim, ainda em consulta à doutrina acerca da temática, relembramos 
as palavras de Hely Lopes Meirelles, segundo o qual definiu que o edital "é lei 
interna da licitação” e, como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes 
como a Administração que o expediu. 

Neste ponto, ao examinarmos o edital, temos que qualquer participante da 
licitação deve participar apresentando os seus documentos, ou os documentos 
das empresas em consórcio, para que sejam consideradas habilitadas e 
posteriormente consideradas vencedoras. 

Entretanto a empresa vencedora juntou documentos de outra 
empresa, de nome MAXIMOS MANUTENCAO E CONSERVACAO LTDA, 



sendo inclusive que a empresa BRUNO DE OLIVEIRA FRANCA ME se quer 
juntou um contrato de consórcio, tampouco juntou procuração que 
outorgasse ao representante da empresa supostamente vencedora poderes 
para representar a empresa MAXIMOS. 

Conforme vemos abaixo, o vencedor da licitação foi a empresa BRUNO 
DE OLIVEIRA ME, entretanto o CNPJ que consta no documento de vencedores 
da disputa é de outra empresa: 

 

 

 

 

 

 



Frisa-se que ao analisar a documentação juntada pela empresa 
supostamente vencedora, a mesma se quer juntou qualquer documento em seu 
nome, todos os documentos foram juntados em nome da empresa MAXIMOS 
MANUTENCAO E CONSERVACAO LTDA. 

Mesmo que ambas as empresas estivessem concorrendo em consórcio o 
edital, seria necessário a juntada de contrato firmado entre as partes, conforme 
previsão do edital, in verbis: 

3.3.4 Para a participação sob forma de consórcio, deverá ser 
apresentado o respectivo ato constitutivo ou compromisso 
formal de sua constituição, por instrumento público ou particular, 
subscrito pelas consorciadas. Neste documento devem constar, 
com clareza e precisão, os compromissos destas empresas entre 
si, em relação ao objeto da licitação e em relação ao prazo de 
duração da contratação. 

De acordo com o que fora exigido no Edital, a empresa BRUNO DE 
OLIVEIRA FRANCA ME não juntou qualquer documento pertinente à sua 
empresa, bem como deixou de juntar ao processo licitatório contrato de 
consórcio, sendo que somente juntou ao processo documentos de outra 
empresa alheia à disputa. 

Neste sentido, em decorrência de não apresentar de forma correta toda 
sua documentação, a empresa BRUNO DE OLIVEIRA FRANCA ME levou a erro 
o convencimento do(a) Pregoeiro(a) de que sua situação estava de acordo com 
exigido no edital, pois, deixou de entregar a documentação exigida, fraudou a 
licitação utilizando documentos de outra empresa para vencer a licitação, 
comportando-se de modo inidôneo visando frustrar os objetivos da licitação, 
podendo ser considerado tal declaração como falsa, estando sujeita às sanções 
previstas na lei, bem como a previsão do item 14.2 do edital: 

14.2 Os licitantes ou a CONTRATADA será responsabilizado 
administrativamente pelas seguintes infrações: 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 
o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução 
do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 
qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
licitação; 

 

Frisa-se, mais uma vez que, inexiste proposta mais vantajosa sem o 
cumprimento das normas editalícias. Outrossim, revela-se perceptível que a 
empresa supostamente vencedora não apresentou a documentação exigida 



no edital da forma devida e correta, principalmente quanto à TODOS OS 
DOCUMENTOS EXIGIDOS NA DISPUTA QUE DEVERIAM SER EM SEU NOME, 
além de apresentar documentos de empresa estranha ao processo 
licitatório, ou se quer junta ao processo contrato de consórcio firmado entre 
as empresas. 

 

 

Salienta-se ainda que o Recorrente apresentou a proposta mais vantajosa, 
entretanto, por falha na conexão da internet, os arquivos foram juntados 
posteriormente ao prazo delimitado pelo pregoeiro. 

Em virtude disso a empresa BRUNO DE OLIVEIRA FRANCA ME levou a 
erro o convencimento do(a) Pregoeiro(a) de que o Recorrente havia juntado os 
documentos fora do prazo estipulado, bem como levou à erro ainda sobre a 
documentação juntada no processo licitatório. 

 

Nota-se que não houve culpa por parte do Recorrente, quanto à 
juntada dos documentos, pois conforme consta na ata, a diferença do 
horário de juntada dos documentos é mínima, sendo que a verdadeira razão 
para tal diferença foi a falha na conexão da internet. 

De igual forma, em análise dos autos, ressaltamos que a Recorrente 
apresentou a melhor proposta, além de ter obedecido as normas do edital, 
bem como junta novamente os documentos pertinentes para que haja a 
reavaliação da adjudicação e a consequente habilitação da Recorrente e 
posteriormente sua adjudicação como vencedora da presente licitação. 

Nestes termos, percebe -se de forma incontestável que a empresa 
BRUNO DE OLIVEIRA FRANCA ME, foi EQUIVOCADAMENTE consagrada 
vencedora, pelas razões fáticas e legais acima narradas. O que configura 
uma ilegalidade e impede o seguimento do certame, visto que viola 
afrontosamente as normas legais e editalícias. 

Isto posto, percebe-se que o presente recurso merece prosperar, e, 
por conta disso, a Douta Pregoeira deve inabilitar e desclassificar a BRUNO 
DE OLIVEIRA FRANCA ME. 

 

DOS PEDIDOS 

 

Conforme os fatos e argumentos apresentados neste RECURSO, 
solicitamos como lídima justiça que: 

a) A peça recursal da recorrente seja conhecida para, no mérito, ser 
DEFERIDA INTEGRALMENTE, pelas razões e fundamentos expostos; 
 



b) Seja reformada a decisão do(a) Douto(a) Pregoeiro(a), que declarou 
como vencedora a empresa BRUNO DE OLIVEIRA FRANCA ME, 
conforme motivos consignados neste Recurso, tendo em vista a não 
apresentação da documentação exigida no edital da forma devida e 
correta, principalmente quanto à TODOS OS DOCUMENTOS 
EXIGIDOS NA DISPUTA QUE DEVERIAM SER EM SEU NOME, além de 
apresentar documentos de empresa estranha ao processo licitatório, 
ou se quer junta ao processo contrato de consórcio firmado entre as 
empresas. 
 

c) Consequentemente, declarar o INSTITUTO ROYALE, em consórcio com 
FACILITY LOGISTICA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA ME, ora 
RECORRENTE como vencedor do presente procedimento licitatório, por 
estar de acordo com o que fora estabelecido no edital, bem como diante 
dos princípios e interesses da Administração Pública; 
 

d) Caso o(a) Douto(a) Pregoeiro(a) opte por não reconsiderar sua decisão, 
REQUER-SE que, com fulcro no Art. 166, parágrafo único da Lei 14133/21 
e no Princípio do Duplo Grau de Jurisdição, seja remetido o processo para 
apreciação por autoridade superior competente. 

 

P. Deferimento. 

Taubaté, 21 de fevereiro de 2024. 

 

 

CONSÓRCIO ROYALE  

Representada por Sandro Henrique de Carvalho Coelho. 

 

 

[1] Gasparini, Diógenes. Direito Administrativo, 16ª ed. São Paulo: Saraiva, 
2011. 

[2] MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato Administrativo. São Paulo: 
RT, 1990, p. 23. 

[3] PIETRO, Maria Sylvia Zanella Di. Direito Administrativo. 13. Ed. São Paulo: 
Atlas, 2001, p. 299. 







31/12/2023 31/12/2022 31/12/2021 31/12/2023 31/12/2022 31/12/2021
Ativos circulantes Passivos circulantes

Caixa e Bancos 72.261,46                     111.171,48                     77.820,04                    Fornecedores a Pagar 771.923,82 275.687,08 242.881,71

Duplicatas a Receber 594.177,50                   848.825,00                     495.430,00                 Salarios a Pagar 110.452,22 147.269,62 114.414,42

Estoques 278.506,50                   232.088,75                     182.284,00                 Impostos Estaduais/Municipais 50.604,64 63.255,80 33.989,97

Outros Creditos 203.465,69                   139.799,71                     69.760,14                    Contribuições Previdenciarias 59.739,15 71.686,98 40.381,00

Impostos Federais 142.307,40 366.350,86 221.183,01

   Outras contas a pagar 115.335,00 128.150,00 107.038,38

Total ativos circulantes 1.148.411,16                1.331.884,94                  825.294,18                 

Imobilizado
Moveis e Uensilios 158.500,00                   158.500,00                     126.800,00                 Total Passivos circulantes 1.250.362,23 1.052.400,34 759.888,49

Equipamentos de Informatica 148.413,00                   48.413,00                       33.889,00                    

Equipamentos em geral 1.507.679,90                1.107.679,90                  926.880,00                 

Veiculos 250.000,00                   250.000,00                     185.000,00                 

(-) Depreciação acumulada -190.954,40 -136.396,17 -114.531,21    Patrimonio Liquido
Total do Imobilizado 1.873.638,50                1.428.196,73                  1.158.037,79              Capital Social realizado 500.000,00                    500.000,00                   500.000,00                     

Reserva legal de Capital -                                  -                                 -                                   

Lucros/Prejuizos acumulados 607.681,33                    733.123,44                   139.079,90                     

Resultado Acumulado do periodo 664.006,11                    474.557,89                   594.043,54                     

Total do Patrimonio Liquido 1.771.687,43                 1.707.681,33                1.233.123,44                 

Total de ativos 3.022.049,66                2.760.081,67                  1.983.331,97              Total de Passivo e patrimônio líquido 3.022.049,66                 2.760.081,67                1.993.011,93                 

Taubaté, 31 de Dezembro de 2023

             
Rodrigo Sanches JRS CONSULTORIA EMPRESARIAL JW CONTABIL
Sócio Administrador Jairo Roberto dos Santos José Wladimir Domingues do Prado

CPF 248.109.768-82 Controller Corporativo CPF: 144.650.078-06 – CRC/SP 204.808

BALANÇO PATRIMONIAL LEVANTADO EM 31/12/2023, 31/12/2022 e 31/12/2021 

FACILITY LOGISTICA, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA
CNPJ: 12.078.240/0001-98









 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PRK – Industria de Artefatos Plasticos 

Carta de Capacidade Técnica 
Limpeza, Jardinagem e Pintura 



Carta de Capacidade Técnica 
Limpeza, Jardinagem e Pintura 

Versão: 1.0 Pág. 2 de 2 

 

 

 

Atestamos, para fins de prova, aptidão de desempenho e atentado de execução, que a empresa 

FACILITY LOGISTICA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, inscrita sob CNPJ n° 12.078.240/0001-98, 

estabelecida na Rua Romeu Cherquer, 164, Sala 01 – Res. Esperança, na cidade de Caçapava/SP, prestou 

serviços a Industria de Artefatos Plasticos PRK Ltda, CNPJ n° 27.015.258/0001-18, através do contrato de 2019, 

a prestação dos serviços técnicos de: 

JARDINAGEM – aprox. 3.977.077 m² 

             LIMPEZA – aprox. 199.239 m² 

            PINTURA – aprox. 137.007 m² 

 

 

 

 

 

 

Registramos, ainda, que os serviços prestados acima referidos estão em conformidade com as normas 

técnicas pertinentes e as especificações exigidas, apresentando bom desempenho operacional, tendo a empresa 

cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente. 

Local: Taubaté/SP 

Período: 12 meses 

 

 

 

Caçapava, 02 de março de 2020 

 

 

 

____________________ 

André Ferrari 
Diretor Geral – Industria de Artefatos Plasticos 

 
 





CERTIDÃO DE APENADOS

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo CERTIFICA que, de acordo com seus assentamentos, ressalvando-se os atos que

sobrevenham a esta pesquisa, NÃO constam, até a presente data, 20/02/2024, às 09h26, IMPEDIMENTOS DE REPASSE relacionados ao CNPJ

44.129.080/0001-55  informado, nos termos do artigo 103 da Lei Complementar nº 709, de 1993.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Este documento foi certificado digitalmente em 20/02/2024, às 09h26.

Para conferência:
acesse o site https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico
e informe o código: 67a40716-be5f-43ea-9364-3f2a719a69ed

ou acesse utilizando o QR Code

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - SP - CEP 01017-906
 Telefone: (11) 3292-3266             www.tce.sp.gov.br
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CERTIDÃO DE APENADOS

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo CERTIFICA que, de acordo com seus assentamentos, ressalvando-se os atos que

sobrevenham a esta pesquisa, NÃO constam, até a presente data, 20/02/2024, às 09h24, IMPEDIMENTOS DE CONTRATO/LICITAÇÃO

relacionados ao CNPJ 44.129.080/0001-55  informado.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Este documento foi certificado digitalmente e é válido até 20/02/2024, às 09h24.

Para conferência:
acesse o site https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico
e informe o código: aed65fb0-6380-4413-8b50-5854dc3ea2b4

ou acesse utilizando o QR Code

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - SP - CEP 01017-906
 Telefone: (11) 3292-3266             www.tce.sp.gov.br
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 20/02/2024  0073132213 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   8624266  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 19/02/2024,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 INSTITUTO   ROYALE  ,   CNPJ:   44.129.080/0001-55,   conforme   indicação   constante   do   pedido   de 
 certidão.********************************************************************************************************* 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 20 de fevereiro de 2024. 

                0073132213 
 PEDIDO N°:  



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUTO ROYALE
CNPJ: 44.129.080/0001-55 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:59:30 do dia 20/12/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/06/2024.
Código de controle da certidão: B511.96AF.8E21.89C0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





 21/06/2023  0067121598 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   2730393  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 20/06/2023,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 FACILITY   LOGISTICA   LIMPEZA   E   CONSERVAÇÃO   LTDA  ,   CNPJ:   12.078.240/0001-98,   conforme 
 indicação constante do pedido de certidão.*************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 21 de junho de 2023. 

                0067121598 
 PEDIDO N°:  



CNPJ: 12.078.240/0001-98

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

23110183627-82

07/11/2023 15:15:03

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 44.129.080/0001-55
Razão

Social: ASSOCIACAO ROYALE AR

Endereço: RUA BAMBUI 462 / SATELITE / SAO JOSE DOS CAMPOS / SP / 12230-130

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/02/2024 a 08/03/2024

Certificação Número: 2024020820264398760570

Informação obtida em 20/02/2024 10:50:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir





MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FACILITY LOGISTICA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
CNPJ: 12.078.240/0001-98 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:17:49 do dia 12/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/03/2024.
Código de controle da certidão: 5A2C.FAFE.3352.BEF4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CPF 248.109.768-82

                                                                                       
                                                                     

Caçapava, 19 de janeiro de 2024 
  FACILITY LOGISTICA LIMPEZA E CONSERVACAO EIRELI,  

  CNPJ 12.078.240/0001-98. 

 

DECLARAMOS, sob penas das leis 4729/65 e 8137/90, que constam em seus livros fiscais e 
contábeis os seguintes valores, incluindo suas filiais em território nacional, no período de: 

 
 

 
 

 
     
       
 
Rodrigo Sanches 
Sócio Administrador 
CPF 248.109.768-82 
 

 
 
 

 
 
 

JRS CONSULTORIA/JWCONTABIL 
José Wladimir Domingues do Prado 

CRC:1SP204808 

MÊS 2021 2022 2023
Jan.           460.210,70            522.966,70 1.912.024,80       
Fev.           480.023,94            600.029,92 2.488.340,22       
Mar.           482.609,25            643.479,00 2.121.969,37       
Abr.           513.772,14            642.215,17 1.944.830,75       
Mai.           519.660,73            633.732,60 1.185.202,27       
Jun.           566.890,51            755.854,01 1.569.183,33       
Jul.           635.930,97            794.913,71 1.416.647,99       
Ago.           528.484,22            660.605,28 1.382.226,30       
Set.           771.423,26         1.542.846,51 1.381.497,60       
Out.           822.315,22         1.581.375,42 1.450.572,48       
Nov.           951.799,39         1.576.622,92 1.087.929,36       
Dez.           679.799,90         1.062.236,31 870.343,49          

       7.412.920,23       11.016.877,55      18.810.767,96 

DECLARAÇÃO DE FATURAMENTO 



AVENIDA TIRADENTES,520-CEP 12030-180 –TELEFONE-PABX (0XX12) 3625.5000 - (0XX12) 3625.5010 / (0XX12) 3625.5011 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024 

ANEXO – II 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

A empresa Instituto Royale  sediada na Rua Bambui, 462, Jd Satelite cidade : São José dos Campos, 
estado SP, inscrita no CNPJ  sob  nº 44.129.080/0001-55, por seu diretor Sandro Henrique de Carvalho 
Coelho, portador(a) da Carteira de Identidade nº 21543833, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº 121.971.408-92, 
DECLARA, sob as penas da Lei: 

1) Que até a presente data inexiste fato impeditivo (ou seja, de que não há declaração de inidoneidade nos termos da 
Lei Federal 14.133/21, em sua redação atual), para sua habilitação no Pregão Eletrônico nº 02/2024, ora sendo 
realizado pela Prefeitura Municipal de Taubaté, comprometendo-se a comunicar a eventual ocorrência desses fatos 
durante o processamento deste certame e vigência da avença dele decorrente. Da mesma forma, DECLARA que não 
se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no item 3.2 do respectivo instrumento convocatório. 

2) Para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 02/2024, ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal de 
Taubaté, que preenche os requisitos de habilitação previstos no item próprio do respectivo edital, ou seja, todas as 
exigências habilitatórias deste instrumento convocatório, exceto no que diz respeito aos requisitos de regularidade 
fiscal, caso seja ME/EPP/MEI, os quais deverão ser comprovados no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período - a critério único dessa Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e apresentação de eventuais certidões negativas, ou positivas com efeito de negativas. 

3) Caso ME/EPP/MEI, em atendimento ao artigo 13, § 2º, do Decreto Federal 8.538/15, alterado pelo Decreto Federal 
10.273/20, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, vez que sua receita bruta anual não excedeu no exercício anterior, o limite fixado no art. 3º da Lei 123/06, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, não se 
enquadrando em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas na legislação citada. 

4) Caso ME/EPP/MEI, ainda não ter celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (R$ 
4.800.000,00 – quatro milhões e oitocentos mil reais), em sintonia com o Art. 4º da Lei Federal 14.133/21. 

5) Para fins do disposto no Art. 63 § 1º da Lei Federal nº 14.133/21, de que sua proposta econômica compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, na convenção coletiva de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

6) Para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

7) Para os devidos fins que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social e para Aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas. Declaro ainda 
que em licitações que tenham como objeto a contratação e/ou prestação de serviços terceirizados envolvendo mão 
de obra cujas atividades demandem formação profissional, que dentre os(as) aprendizes a serem contratados(as), 
será priorizado(a) adolescente entre 14 e 18 anos que estejam em situação de vulnerabilidade ou de risco social, 
nos termos do art. 53, caput, incisos I a III, §§ 1º e §2º, do Decreto Presidencial n. 9.579/2018, com redação 
conferida pelo Decreto nº. 11.479/2023. 
*Esta declaração somente produzirá efeitos para as empresas que possuam no mínimo 100 (cem) 
empregados, nos termos do artigo 93 da Lei n. 8.213/1991. 

8) Não possui em seu quadro societário Servidor Público municipal da ativa. 

9) Sr(a) Sandro Henrique de Carvalho Coelho, cargo Diretor portador(a) da Carteira de Identidade         n° 

21543833 e do C.P.F. n° 121.971.408-92 representante legal da       empresa Instituto Royale, assinará a ata / 

contrato, ou o recebimento da autorização de fornecimento. 
E-MAIL PESSOAL: sandro.coelho@institutoroyale.org.br. 
E-MAIL PROFISSIONAL: sandrocoelho.sp@gmail.com. 

 
São Jose dos Campos, 20 de Fevereiro de 2024. 

 

 
Sandro Henrique de Carvalho Coelho 

 
Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) 

seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s) 

mailto:sandro.coelho@institutoroyale.org.br
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 44.129.080

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 41688581

Data e hora da emissão 07/12/2022 13:15:15 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.



 

 

 

Validade da Proposta: de acordo com edital 

Prazo de Entrega: de acordo com edital 

Condição: de acordo com edital 

Razão Social: Instituto Royale 

CNPJ: 44.129.080/0001-55 

Endereço Completo: Rua Bambuí, 462 Jardim Satélite – São Jose dos Campos – SP - CEP 12230-130 

Telefone: 12 99600-4389 

Email: sandro.coelho@institutoroyale.org.br 

 

 

Nome: Sandro Henrique de Carvalho Coelho      RG: 21543833 

 

Dados do Responsável pela assinatura do Contrato ou pelo recebimento da Autorização de 
Fornecimento: 
 

Nome completo: Sandro Henrique de Carvalho Coelho  
 
RG: 21543833     CPF: 121.971.408-92 
  

E-mail: sandro.coelho@institutoroyale.org.br 

Telefone: 12 99600-4389. 
 
Cargo desempenhado na empresa: Diretor 
 
Para fins de pagamento: 
 

Banco: 001 – Banco do Brasil 

Agência: 6958-2   Número da Conta: 25.030-9 

R$0,8900                                      5.340.000,00 

mailto:sandro.coelho@institutoroyale.org.br
mailto:sandro.coelho@institutoroyale.org.br


Relatório de Inclusão no Cadin Sisbacen pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB)

44.129.080/0001-55 - ASSOCIACAO ROYALE - AR

 NÃO INCLUÍDO PELA RFB

Situação do contribuinte no Cadin Sisbacen

Este relatório refere-se exclusivamente à inclusão no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (Cadin) pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil
(RFB), não abrangendo inclusões de responsabilidade de outros órgãos e entidades da administração pública federal, direta e indireta. As informações relativas ao Cadin são centralizadas no
Sistema de Informações do Banco Central – Sisbacen.

A inexistência de registro no Cadin não implica reconhecimento de regularidade de situação, nem elide a apresentação dos documentos exigidos em lei, decreto ou demais atos normativos (art.
4º da Lei nº 10.522/2002).

07/12/2022Data de emissão do relatório e situação do contribuinte no Cadin 11 /



CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

DEPARTAMENTO DA RECEITA

CERTIFICA, que INSTITUTO ROYALE encontra-se inscrito(a) no Cadastro Mobiliário sob nº

436805 com endereço para correspondência à RUA. BAMBUI Nº 462; - JARDIM SATELITE - SAO

JOSE DOS CAMPOS/SP CEP:12230130 com a(s) atividade(s) de ACOMPANHAMENTO E

FISCALIZACAO DA EXECUCAO DE OBRA Código 20719001 e CNAE 7112000/02,

ADMINISTRACAO ESCOLAR Código 21712008 e CNAE 8550301/00, ASSISTENCIA SOCIAL

Código 22701001 e CNAE 8800600/00, ASSISTENCIA TECNICA PARA DESMONTE DE

ROCHA Código 21402002 e CNAE 7490199/06, ASSOCIACAO EMPRESARIAL E PATRIONAL

Documento emitido via Internet em

Chave de validação: 20241153200200

Válido até:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da Prefeitura, na internet, no
endereço http://www.sjc.sp.gov.br

A presente certidão foi emitida pelo site http://www.sjc.sp.gov.br, através do sistema
informatizado da PMSJC, nos termos do Decreto 10.951/03 de 24 de abril de 2003.
Certidão Expedida Gratuitamente

20/02/2024

20/04/2024

Terça-feira 20 Fevereiro 2024 20241153200200N° Controle:



CERTIFICA E DA FÉ, que não consta(m) até presente data/hora, débito(s) relativo(s) a Tributo(s) e Multa(s),

que onere(m) o Inscrição Municipal 436805.

CERTIDÃO NEGATIVA

Fica, entretanto assegurado ao Município, o direito de cobrança de qualquer débito que seja apurado

posteriormente sujeitando-se ainda o contribuinte se o caso, ás penalidades cabiveis previstas em lei.

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

DEPARTAMENTO DA RECEITA

Documento emitido via internet em

Chave para validação: 20242048210200

Valido Até

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da Prefeitura, na internet, no
endereço http://www.sjc.sp.gov.br
A presente certidão foi emitida pelo site http://www.sjc.sp.gov.br, através do sistema
informatizado da PMSJC, nos termos do Decreto 10.951/03 de 24 de abril de 2003.
Certidão Expedida Gratuitamente

19/08/2024

21/02/2024 12:20:50

Esta pesquisa contempla apenas os débitos vinculados ao CPF/CNPJ/Inscrição Municipal informado.

Para consulta mais abrangente, deve ser solicitada a Certidão Negativa de Débitos Municipais de

Tributos Mobiliários e Imobiliários.

Esta certidão não abrange débitos imobiliários em nome de terceiros, eventualmente existentes no imóvel

onde está estabelecida a empresa, devendo , se necessário, ser requerida certidão em separado

Quarta-feira 21 Fevereiro 2024 1



Órgão PMT- SP

Pregão Eletrônico: 02/2024

Processo nº 965/2024

A empresa Instituto Royale, inscrita no CNPJ 44129080000155, com sede na cidade de São José Dos Campos, à Rua Rua Bambui nº 462, telefone
(12) 99731-9045, por intermédio de seu representante legal, através do presente instrumento, torna público o credenciamento do senhor Instituto
Royale, CPF 12197140892, com endereço para correspondência eletrônica através do e-mail sandro.coelho@institutoroyale.org.br, para participar
deste processo de licitação na modalidade de "Pregão Eletrônico", podendo para tanto, desempenhar todas as funções inerentes ao certame tais
como concordar com todas as condições previstas no instrumento convocatório, apresentação de propostas, oferta e desistência de lances,
apresentação de recursos e tudo mais que se fizerem necessários ao de suas atividades como se o próprio licitante fosse.

TERMO DE CREDENCIAMENTO

19/02/2024Data:



Órgão PMT- SP

Pregão Eletrônico: 02/2024

Processo nº 965/2024

A Empresa Instituto Royale, inscrita no CNPJ 44129080000155, sediada na cidade de: São José Dos Campos - SP, Rua Bambui, telefone: (12)
99731-9045, neste ato representado por seu sócio/representante, o Sr(a) Inst i tuto Royale, CPF 12197140892 e email :
sandro.coelho@institutoroyale.org.br, com poderes estabelecidos no ato de investidura (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do
outorgante, etc.), declara sob as penas previstas na Lei 14.133/2021, Art. 28, I, reunir todos os requisitos exigidos no ato convocatório para a
habilitação, quanto às condições de qualificação jurídica, fiscal, técnica e econômica-financeira.

TERMO DE HABILITAÇÃO

19/02/2024Data:



Certidão Nº 355172/2024
    CERTIFICA-SE que, após consulta eletrônica ao banco de dados de processos físicos
e eletrônicos de 1ª e 2ª instâncias do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região,
pesquisando-se os termos digitados - CNPJ: 44.129.080/0001-55 - não existe ação
tramitando em face de INSTITUTO ROYALE. 

 
    A conferência dos dados da parte pesquisada é de responsabilidade do solicitante,
devendo a titularidade do documento/nome ser conferida pelo interessado e pelo
destinatário. 
    Ressalta-se que o resultado obtido corresponde exatamente ao número de documento
digitado pelo solicitante, como acima indicado. Em se tratando de Pessoa Jurídica, a
pesquisa abrange os processos relacionados à raiz (número de inscrição) do CNPJ de
matriz e filiais. 
    A validade da presente certidão está condicionada à conferência do nome e/ou do
CPF/CNPJ, bem como à verificação de sua autenticidade pela autoridade recebedora. A
autenticidade deve ser confirmada no sítio do TRT da 15.ª Região, portal.trt15.jus.br,
seguindo-se o seguinte caminho: Serviços >> Certidão Eletrônica de Ações Trabalhistas -
CEAT, menu "Reimpressão/Verificação de Autenticidade", o qual também será utilizado
para reimpressão desta certidão dentro de seu prazo de validade (30 dias). 
 
    Código verificador: 5-57284-00001-08436-91017-79323 
    Certidão válida até: 21/03/2024 
 
    Os dados de processos eletrônicos, de 1ª e 2ª instância, estão atualizados até o
momento da emissão dessa certidão, conforme abaixo datado, assim como os processos
físicos de 2ª instância. Os processos físicos de 1ª instância consultados para emissão
dessa certidão estão atualizados até 19/02/2024. 

 

   Não são objeto de consulta para certidão os processos que são: AÇÃO

RESCISÓRIA(AR),  CARTA DE ORDEM(CARTORD),  CONSIGNAÇÃO EM

PAGAMENTO(CONPAG), CORREIÇÃO PARCIAL(CORPAR), EMBARGOS DE

TERCEIRO(ET), INQUÉRITO PARA APURAÇÃO DE FALTA GRAVE(IAFG), MANDADO

DE SEGURANÇA(MS), MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO(MSCOL),

RECLAMAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL(RPP), conforme classificação adotada pelo CNJ.
    Para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho o
interessado poderá obter a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, no sítio do

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO Pág. 1 de 2



Tribunal Superior do Trabalho, http://www.tst.jus.br/certidao, nos termos da Lei nº
12.440/2011 e da Resolução Administrativa TST nº1470/2011. 
 
    Certidão emitida em 20/02/2024 às 10:42:50. 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO Pág. 2 de 2



  
  

 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
AVENIDA TIRADENTES,520-CEP 12030-180 – CAIXA POSTAL 320 – TELEFONE-PABX (0XX12) 3625.5000  - FAX (0XX12) 3621.6444 

 

Prefeitura Municipal de Taubaté 
Estado de São Paulo 

Taubaté, 06 de Março de 2024. 

 

Sr. Prefeito 

 

Através de procedimento licitatório realizado na modalidade Pregão Eletrônico, de nº 02/2024, 

procuramos identificar a melhor alternativa para o Registro de preços para eventual contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de capina elétrica, por meio de comutação eletrônica de eletrodos 

múltiplos para eletrocussão de plantas daninhas por uma extensão de 6.000.000 (seis milhões) de metros 

lineares, sendo disponibilizados 04 (quatro) equipamentos em atividades concomitantes a critério da 

administração municipal, por um período de 12 (doze) meses prorrogável uma única vez por igual período, 

visando atender as necessidades desta Municipalidade. 

 

Dada a necessidade de realização de duas sessões para o certame em tela, com o objetivo de apresentar 

de forma mais clara as intercorrências existentes, faz-se necessária a contextualização a seguir de ambas as 

sessões, bem como das peças recursais apresentadas: 

 

1. DA SESSÃO REALIZADA EM 20 DE FEVEREIRO DE 2024 ÀS 08H30: 

1.1. Conforme Histórico da Sessão às fls. 363 a 371 do p.p., após a finalização da fase de lances, a Licitante 

06 – Instituto Royale foi classificada com o menor valor apresentado e, posteriormente, conforme itens 10.11 e 

10.18 do Edital, a mesma foi convocada para enviar digitalmente por meio da Plataforma do ComprasBR, toda a 

Documentação de Habilitação e proposta atualizada, em conformidade com o último lance ofertado. No decorrer 

do prazo concedido, a licitante solicitou a prorrogação do mesmo, concedida por esta Pregoeira em conformidade 

ao item 10.18.1 do Edital. 

 

Findo o prazo supracitado e, após comunicação via chat à fl. 364 do p.p., foi dado início a análise da 

documentação anexada pela Licitante 06 – Instituto Royale, e posteriormente comunicada sua inabilitação à fl. 

365, conforme trecho abaixo transcrito: 

 

“Inabilitado o licitante Instituto Royale pelo motivo: Inabilitada devido ao descumprimento das cláusulas 

editalícias abaixo transcritas, devido à ausência de apresentação das documentações dentro do prazo 

estabelecido pelos itens 10.18 e 10.18.1: 

10.13 – Qualificação Técnica (Art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021); 

10.14.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.14.4 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal referente a tributos mobiliários, compatível 

como objeto contratual; 

10.14.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos 

de Negativa; 
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-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
AVENIDA TIRADENTES,520-CEP 12030-180 – CAIXA POSTAL 320 – TELEFONE-PABX (0XX12) 3625.5000  - FAX (0XX12) 3621.6444 

 

Prefeitura Municipal de Taubaté 
Estado de São Paulo 

10.15 – Declarações 

10.16 - Qualificação econômico-financeira (Art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021).” 
Reitero que, conforme descrito nos itens 10.18 e 10.18.1 a documentação anexa após findo o prazo 

estipulado não foi considerada para análise. 

 

1.2. Em seguida a Licitante 07 – Bruno de Oliveira França ME (Máximos Manutenção e Conservação Ltda.), 

classificada em segundo lugar na fase de lances, conforme itens 10.11 e 10.18 do Edital, foi convocada para 

enviar digitalmente por meio da plataforma do ComprasBR, toda a Documentação de Habilitação e proposta 

atualizada, em conformidade com o último lance ofertado. No decorrer do prazo concedido, a licitante anexou 

toda a documentação e proposta, em conformidade com as exigências do Edital, sendo devidamente habilitada. 

 

Em sequência aos ritos do certame, foi iniciada a fase de Intenção de Recurso onde, no decorrer do 

prazo de 10 (dez) minutos, não houve manifestação de interesse recursal por nenhuma das licitantes, 

conforme fl. 365, o que possibilitou a classificação e adjudicação da empresa Bruno de Oliveira França ME 

(Máximos Manutenção e Conservação Ltda.) como vencedora, e o encerramento da sessão. 

 

1.3.  Em 21 de fevereiro de 2024, por meio do Protocolo 1Doc n. 11.772/2024 (fls. 372 a 375) a  Licitante 07 

– Bruno de Oliveira França ME (Máximos Manutenção e Conservação Ltda.) solicitou a desclassificação de sua 

proposta ofertada para o Pregão Eletrônico n. 02/2024, conforme abaixo transcrito: 

 

“Estimado órgão a empresa MAXIMOS MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, com sede na Rua Princesa Isabel, 269, Cidade Nova – Pindamonhangaba/SP, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n° 17.691.249/0001-93, por meio do seu representante Pablo de Oliveira França portador do CPF 

349.333.938-00, vimos por meio deste solicitar a desclassificação de nossa proposta ofertada no pregão 

eletrônico 02/2024, uma vez em que, ao fazermos novo contato com o fornecedor do referido equipamento, o 

mesmo informou que terá condições de fornecimento apenas para daqui a 180 dias, sendo assim não 

teremos capacidade de atendimento ao Termo de Referência. Solicitamos então a compreensão e 

desclassificação amigável de nossa proposta, uma vez em que ainda não assinamos o contrato e estamos 

agindo de boa fé, a fim de não prejudicar o projeto e as necessidades do município.” 

 

Tal solicitação culminou na necessidade de abertura de nova sessão, agendada para o dia 26 de fevereiro 

de 2024 às 08h30 e dada à devida publicidade e comunicação em 22 de fevereiro de 2024, conforme exigências 

legais, referentes às fls. 349 a 357. 

 

Também em 22 de fevereiro de 2024, a Licitante 06 – Instituto Royale protocolou de forma física e por 

meio do e-mail às fls. 381 a 443, peça recursal referente à sua inabilitação e contra habilitação da Licitante 07 – 

Bruno de Oliveira França ME (Máximos Manutenção e Conservação Ltda.), peça esta que será detalhada mais à 

frente. 
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2. DA SESSÃO REALIZADA EM 26 DE FEVEREIRO DE 2024 ÀS 08H30: 

2.1. Conforme Histórico da Sessão às fls. 363 a 371 do p.p., a sessão foi iniciada com a desclassificação, à 

pedido da Licitante 07 – Bruno de Oliveira França ME (Máximos Manutenção e Conservação Ltda.), e convocação 

das demais licitantes conforme segue, em ordem de lances apresentados, sempre respeitando o prazo 

estabelecido conforme itens 10.11 e 10.18 do Edital: 

 

 Licitante 04 – Multiservice Nacional de Serviços Eireli – inabilitada devido à ausência de 

comunicação e consequente não apresentação da documentação de habilitação e proposta atualizada; 

 

 Licitante 02 – Eteng Engenharia e Serviços Ltda. – apesar de anexar todos os documentos exigidos 

para habilitação, ainda dentro do prazo estabelecido, declinou de sua proposta segundo a mesma “em 
função de futuros compromissos adquiridos após a realização dessa licitação”, restando sua 

desclassificação. 

 

 Licitante 03 – Metaflora Sistemas Ambientais e Limpeza Industrial Ltda. – inabilitada devido à 

ausência de comunicação e consequente não apresentação da documentação de habilitação e proposta 

atualizada; 

 

 Licitante 05 – G.S. Ambiental Tecnologia e Soluções Ltda. – anexou dentro do prazo estabelecido 

documentação de habilitação, porém foi inabilitada conforme segue: “Inabilitada devido ao 

descumprimento das cláusulas editalícias abaixo transcritas, dada a ausência de apresentação das 

documentações dentro do prazo estabelecido pelos itens 10.18 e 10.18.1: 10.14.1 Prova de inscrição no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 10.14.3 Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou 

Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Divida 

Ativa da União; 10.14.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 

Trabalhistas com Efeitos de Negativa; Reitero que, para benefício concedido por meio dos arts. 42 e 43 

da Lei Complementar n. 123/06, a licitante deveria ter apresentado as documentações exigidas, mesmo 

que com restrição, conforme item 10.7 do Edital.” 
 

 Licitante 01 – Guima Conseco Construção, Serviços e Comércio Ltda. – o lance ofertado estava 

acima do valor de referência do certame, a licitante foi convocada a apresentar nova proposta com prazo 

estabelecido via chat, porém foi desclassificada após a ausência de comunicação. 

 

2.2. Por fim, restou-se o certame fracassado, após convocação de todos os licitantes participantes, e 

conforme fl. 370, iniciada a fase de Intenção de Recurso, onde em meio ao prazo de 10 (dez) minutos, a 

Licitante 06 – Instituto Royale e Licitante 05 – G.S. Ambiental Tecnologia e Soluções Ltda. manifestaram 
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intenções de recurso aceitas por essa pregoeira que indicou os prazos recursais e solicitou o anexo das peças 

correspondentes. 

 

3. DAS PEÇAS RECURSAIS APRESENTADAS: 

3.1. PEÇA RECURSAL APRESENTADA PELA LICITANTE 06 – INSTITUTO ROYALE 

Conforme descrito no item 1.3 a Licitante 06 – Instituto Royale apresentou de forma física e por e-mail 

às fls. 381 a 443, sua peça recursal que, em resumo, apresenta as seguintes alegações: 

 

 Tempestividade na apresentação da peça recursal, dada a apresentação desta nos termos do inciso I do 

art. 165 da Lei 14.133/21, cabendo recurso administrativo no prazo de 03 (três) dias da decisão que 

declare o vencedor do pregão. 

 Em virtude de instabilidade no fornecimento por parte do servidor de internet no local onde o recorrente 

estava, alguns dos arquivos com a documentação foram anexados fora do prazo estipulado pelo 

pregoeiro, sendo que após o anexo dos documentos a rede de internet ficou totalmente instável, não 

permitindo ao recorrente alegar o interesse na apresentação do presente recurso; 

 A empresa declarada vencedora Licitante 07 – Bruno de Oliveira França ME (Máximos Manutenção e 

Conservação Ltda.), juntou documentos de outra empresa, de nome Máximos Manutenção e 

Conservação Ltda., sendo que a empresa Bruno de Oliveira França ME se quer juntou um contrato de 

consórcio, tampouco juntou procuração que outorgasse ao representante da empresa supostamente 

vencedora poderes para representar a empresa Máximos. 

 Apresentou a melhor proposta e que não houve culpa da recorrente, e sim do provedor de internet e sua 

instabilidade, na junção de documentos de habilitação fora do prazo estabelecido pelo Edital e que, 

devido a diferença mínima de horário de juntada destes, eles devem ser aceitos, inclusive encaminha 

novamente tal documentação anexa a peça recursal. 

 Solicita deferimento integral do recurso apresentado, desclassificação da anterior vencedora Licitante 07 

– Bruno de Oliveira França ME (Máximos Manutenção e Conservação Ltda.) e declaração da recorrente 

como vencedora do certame. 

 

Após a síntese das alegações acima, é de grande relevância o fato de que a recorrente não manifestou 

intenção de recurso em tempo oportuno durante a sessão realizada no dia 20 de fevereiro, apresentando peça 

recursal apenas no dia posterior ao encerramento do certame, de forma INTEMPESTIVA, o que contraria a 

primeira alegação apresentada pela licitante.  

 

Orientada por esta Pregoeira, conforme Histórico da Sessão à fl. 367, devido à abertura de nova sessão,  

a manifestar intenção de recurso e anexar a peça recursal apresentada em momento oportuno da nova fase de 

Intenção de Recurso, a licitante apenas manifestou intenção, porém não procedeu com o anexo da peça recursal. 
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Tal ação intempestiva, além de contrária ao estabelecido em Edital que rege a sessão, configura risco de 

violação aos princípios da legalidade, isonomia, vinculação ao instrumento convocatório e segurança jurídica, 

oriunda do aceite de recursos que não estejam em conformidade com o disposto no artigo 165, I, §1º, onde se 

estabelece como dever dos licitantes, insatisfeitos com o resultado do julgamento, expressarem imediatamente 

suas intenções de recorrer, sob pena de preclusão. Na legislação, nenhuma palavra é desprovida de significado. 

 

Com relação à inabilitação da decorrente no certame, a própria Licitante 06 – Instituto Royale admite em 

diversas partes da peça recursal que anexou parte da documentação de habilitação fora do prazo estabelecido 

em edital, mesmo após a concessão de prorrogação de prazo efetivada por esta Pregoeira, o que culmina em 

descumprimento da cláusula 10.18 que é taxativa com relação a pena de inabilitação em decorrência de 

descumprimento de prazo. 

 

A instabilidade de conexão de internet, que segundo a recorrente partiu da provedora da mesma, não 

deve ser considerada como atenuante do descumprimento das cláusulas editalícias, nem da ineficácia da licitante 

na manifestação de intenção de recurso, posto que em nova sessão não houve anexo da peça recursal em 

prazo oportuno. 

 

Quanto à alegação de que a Licitante 07 – Bruno de Oliveira França ME apresentou documentação de 

habilitação em nome de outra empresa sem justificativa, a mesma não procede, dada a apresentação de 

Alteração de Contrato Social, às fls. 297 a 334, alterando a Razão Social da Licitante 07 para Máximos 

Manutenção e Conservação Ltda., tornando legal e compatível ao exigido em Edital a documentação 

apresentada. 

 

Isto posto, acompanho o recebimento do recurso apresentado pela empresa Instituto Royale, pelo 

princípio da autotutela, porém NÃO ACOLHENDO as razões apresentadas pela recorrente.  

  

3.2. DA PEÇA RECURSAL APRESENTADA PELA LICITANTE 05 – G.S. AMBIENTAL TECNOLOGIA E 

SOLUÇÕES LTDA. 

Conforme descrito no item 2.2 a Licitante 05 – G.S. Ambiental Tecnologia e Soluções Ltda. apresentou 

por meio de anexo na Plataforma Compras BR, sua peça recursal (fls. 376 a 380) que, em resumo, apresenta as 

seguintes alegações: 

 

 Afirma que a Licitante 06 – Instituto Royale não tem Atestado de Capacidade Técnica compatível com o 

Edital, posto que apenas a recorrente é representante exclusiva da tecnologia exigida pela Unidade 

Requisitante do certame em tela; 
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 Afirma que em que pese a recorrente, tenha invertido/trocado, quando da solicitação de juntada, os 

documentos (Cartão de Inscrição CNPJ, CNDT e Certidão Conjunta), TODOS de acesso público que a 

qualquer momento podem ser expedidos e/ou verificados via eletrônica. E, nesta condição de 

DOCUMENTOS PÚBLICOS, compõem mero lapso formal, o que em nada compromete a lisura e 

habilitação da recorrente para continuidade do certame. 

 Afirma que Inabilitar uma Empresa idônea, tão somente, por um erro formal na juntada de documentos 

(que inclusive já foram juntados em momento posterior), que a qualquer momento ou por spont própria 

do Sr(a). Pregoeiro(a), poderiam ser impressos “de oficio”, não dão causa a inabilitação. 

 Requer que seja relevada a falha formal na juntada de documentos executada pela requerente e que a 

mesma seja habilitada e declarada vencedora do certame. 

 

Após a síntese das alegações acima, é de grande relevância o fato de que a recorrente declara em 

diversas partes da peça recursal apresentada que “inverteu ou trocou” a juntada de alguns documentos 

correspondentes às exigências de habilitação do Edital. Conclui-se, portanto, que a própria licitante assume o 

descumprimento das cláusulas editalícias destacadas por esta Pregoeira no momento de comunicado de 

inabilitação, à fl. 369, transcritas no item 2.1 do presente documento. 

 

Com relação à alegação da recorrente referente ao Atestado de Capacidade Técnica apresentado pela 

Licitante 06 – Instituto Royale, tal fato é irrelevante para o certame em tela, posto que a documentação de 

habilitação anexada pela licitante fora do prazo estabelecido em Edital é desconsiderada durante a análise, bem 

como o descumprimento do prazo foi um dos fatos geradores da inabilitação de tal licitante. 

 

Isto posto, acompanho o recebimento do recurso apresentado pela empresa G.S. Ambiental Tecnologia e 

Soluções Ltda., dado o caráter tempestivo do mesmo, porém NÃO ACOLHENDO as razões apresentadas 

pela recorrente.  

 

4. DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto no presente documento, alçamos os autos ao elevado discernimento de V. Excelência, 

com prévio trânsito pela d. Procuradoria Municipal, para as determinações que couberem, com proposta de 

recebimento de ambos recursos apresentados pelas empresas INSTITUTO ROYALE e G.S. AMBIENTAL 

TECNOLOGIA E SOLUÇÕES LTDA., e pelo NÃO ACOLHIMENTO das razões recursais, mantendo assim a decisão 

proferida em sessão. 

 

 

Samara Regina da Costa 

Pregoeira 
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Parecer Jurídico 

_

Jean José de Andrade  

Procurador do Município - OAB/SP n. 269.886

Anexos:

965_2024_LEI_14_133_INABILITACAO_RECURSOS_MAR_24.pdf
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Prefeitura Municipal de Taubaté

Estado de São Paulo

______________________________________________

PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 965/2.024
RECURSO ADMINISTRATIVO
Recorrentes:  –  INSTITUTO ROYALE e G.S. AMBIENTAL TECNOLOGIA E
SOLUÇÕES LTDA  

Cuidam-se de recursos administrativos apresentados pe-
las empresas supramencionadas, por meio do qual se questiona aspectos referentes à inabi-
litação.

O posicionamento do Departamento de Compras foi pelo
“recebimento de ambos recursos apresentados pelas empresas INSTITUTO ROYALE e
G.S. AMBIENTAL TECNOLOGIA E SOLUÇÕES LTDA., e pelo NÃO ACOLHIMENTO das
razões recursais, mantendo assim a decisão proferida em sessão.”

Por ser a análise documental, à luz do quanto previu o edi-
tal, competência e responsabilidade exclusiva do Departamento de Compras, em conjunto
com a Secretaria gestora, não cabe a esta Procuradoria Administrativa questioná-la.

Quanto aos aspectos jurídicos, no entanto, especialmente
o Contraditório e Ampla Defesa, parecem-me devidamente respeitados, devendo a Adminis-
tração Pública se atentar para as obrigações impostas aos licitantes nos estritos limites
delimitados no edital e na legislação de regência, conforme nortes insculpidos no princípio
da legalidade e vinculação ao instrumento convocatório.

Ante o exposto, sem adentrar no mérito do ato adminis-
trativo, ACOMPANHO a manifestação do Departamento de Compras.

Consigne-se por fim que a presente manifestação toma
por base, exclusivamente, os elementos constantes, até a presente data, nos autos do pro-
cesso administrativo em epígrafe.

Ao Departamento de Compras.

É o Parecer.

Taubaté – SP, 08 de março de 2024.

 

Avenida Tiradentes, 520 – Centro – Taubaté
CEP 12030-180 – Fone (12) 3625-75019
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Prefeitura Municipal de Taubaté

Estado de São Paulo

______________________________________________

Jean José de Andrade

Procurador do Município – OAB/SP n. 269.886

Avenida Tiradentes, 520 – Centro – Taubaté
CEP 12030-180 – Fone (12) 3625-75019
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Prefeitura Municipal de Taubaté 

Estado de São Paulo 

 
Visto. Ciente. De acordo. 
  
 
 
ACOLHO a manifestação elaborada pelo Procurador do Município e pelo Pregoeiro, relativa ao 
pregão eletrônico 02/24, que cuida do Registro de preços para eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de capina elétrica, por meio de comutação eletrônica de 
eletrodos múltiplos para eletrocussão de plantas daninhas por uma extensão de 6.000.000 (seis 
milhões) de metros lineares, sendo disponibilizados 04 (quatro) equipamentos em atividades 
concomitantes a critério da administração municipal, por um período de 12 (doze) meses 
prorrogável uma única vez por igual período, referente aos recursos apresentados pelas 
empresas INSTITUTO ROYALE e G.S. AMBIENTAL TECNOLOGIA E SOLUÇÕES LTDA., sou pelo 
recebimento dos mesmos, pelo princípio da autotutela e por tempestivo, e no mérito decido pelo 
NÃO ACOLHIMENTO das teses apresentadas, de modo a se manter a decisão tomada durante a 
sessão. Prossiga o certame sua regular cadência, com a disponibilização no site desta 
Municipalidade, do parecer na íntegra. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
  

Taubaté, aos 08 de março de 2024. 
 
 
 
 
 
José Antonio Saud Júnior 

Prefeito Municipal 
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